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REFORMA DA UNIVERSIDADE NO CONTEXTO DA 
INTEGRAÇÃO EUROPEIA: O PROCESSO DE BOLONHA 

E SEUS DESDOBRAMENTOS

M  C   A  B ∗

RESUMO: A integração europeia na perspectiva educacional – a construção 
da Área Europeia de Ensino Superior e de Investigação – inicia-se por inter-
médio do Processo de Bolonha, cujo documento-símbolo, a Declaração de 
Bolonha (1999), imprime uma nova direção à reforma das instituições de en-
sino superior e das universidades. Nesse contexto, as tarefas das universida-
des são reformuladas no sentido da produção da inovação tecnológica e da 
formação de novas competências para o mundo do trabalho, tarefas reque-
ridas pelo desenvolvimento econômico ora em curso, pautado em processos 
de globalização e na centralidade do conhecimento no setor produtivo.

Palavras-chave: Processo de Bolonha. Área europeia de ensino superior. Europa 
do Conhecimento. Reforma da universidade.

University reform in the context of European integration: 
the Bologna Process and its developments

ABSTRACT: The European integration in educational perspective – the con-
struction of the European Area of Higher Education and Research – starts 
through the Bologna Process, whose symbolic document, the Bologna Declara-
tion (1999) stamps a new direction to the reform of higher education institu-
tions and universities. In this context, the tasks of universities are refi ned in the 
sense of the production of technological innovation and training of new skills 
to the work environment, tasks required for economic development now under 
way, guided by the globalization process and the centrality of knowledge in the 
productive sector.
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Reforme de l’ universite dans le contexte de l’integration 
europeenne: le Processus de Bologne et ses deploiements

RÉSUMÉ: l’intégration européenne dans la perspective éducationnelle – 
la construction de l’Aire Européenne de l’Enseignement Supérieur et de 
l’Investigation – commence par l’intermédiaire du Processus de Bologne, 
dont le document-symbole, la Déclaration de Bologne (1999), imprime une 
nouvelle direction à la réforme des institutions de l’enseignement supérieur 
et des universités. Dans ce contexte, les tâches des universités sont reformu-
lées au sens de la production de l’innovation technologique et de la forma-
tion de nouvelles compétences pour le monde du travail, tâches requises par 
le développement économique, néanmoins sous forme de cours orientés sur 
les processus de globalisation et sur la centralité de la connaîssance dans le 
secteur productif .

Mots-clés: Processus de Bologne. Aire européenne de l’enseignement supérieur. 
Europe de la connaîssance. Réforme de l’université. 

Os antecedentes do Processo de Bolonha

O debate sobre a construção da Área Europeia de Ensino Superior toma 
impulso decisivo a partir das atividades empreendidas no âmbito do 
Processo de Bolonha.1 Entretanto, a discussão de alguns documentos pre-

cursores é fundamental para a análise da integração europeia na perspectiva edu-
cacional. Assim, são examinados os documentos Magna Charta Universitatum (1988) 
e a Declaração de Sorbonne (1998).

A discussão de algumas temáticas, presentes nos discursos construídos a 
partir da Declaração de Bolonha (1999), é antecipada nos documentos supracita-
dos, sendo necessária, portanto, a análise desses documentos no que diz respeito, 
sobretudo, às temáticas colocadas na agenda de discussão, às concepções de uni-
versidade e às recomendações sugeridas.

No documento Magna Charta Universitatum, assinado pelos reitores das 
universidades europeias, discute-se o papelda universidade numa sociedade em 
mudança e internacional, antecipando uma discussão recorrente nos documentos 
construídos a partir do contexto do Processo de Bolonha.2 Numa sociedade marca-
da por processos de globalização e onde o conhecimento se constitui numa mer-
cadoria de grande valor, as instituições de ensino superior e as universidades são 
chamadas a desempenhar novos papéis, diante das demandas criadas por essa so-
ciedade, sobretudo aquelas referentes às necessidades do mercado de trabalho e de 
desenvolvimento da economia europeia. 

No contexto europeu, a discussão sobre a construção da Europa do Conheci-
mento coloca novos desafi os para a universidade, sendo esta chamada a contribuir 
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no processo de integração europeia nos aspectos culturais, sociais e, principalmen-
te, no desenvolvimento econômico.3 No referido documento, embora ter sido ela-
borado em 1988, encontra-se presente a discussão do papel da universidade no 
processo de desenvolvimento econômico, temática enfatizada e reiterada nos dis-
cursos construídos sobre a instituição universitária a partir da Declaração de Bolo-
nha (1999) e, também, nos discursos das organizações internacionais, sobretudo do 
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento (Bird) e da Organização 
Mundial do Comércio (OMC).4

No documento em análise, as universidades são defi nidas como centros de 
cultura, conhecimento e pesquisa, e são guiadas pelos princípios da autonomia; 
produção do conhecimento; unidade entre ensino e pesquisa; independência em 
relação às autoridades externas, tanto econômicas como políticas; liberdade aca-
dêmica. Trata-se de uma concepção de universidade pautada em princípios repu-
blicanos, que enfatizam a autonomia, a liberdade acadêmica como aspectos que 
distinguem uma instituição como universidade.

Com base nessa concepção, os reitores das universidades europeias suge-
rem recomendações, tais como: contratação de professores, com ênfase na inse-
parabilidade da pesquisa e do ensino como critério de contratação; necessidade 
de congregação de projetos, garantindo-se a troca de informações e documentos 
como base para a realização do progresso da produção do conhecimento e dos 
processos de aprendizagem; mobilidade de professores e alunos, sendo necessá-
ria uma política de equivalência de estatuto, de títulos e de exames para efetivar 
essa mobilidade e a necessidade de a instituição universitária transcender barrei-
ras geográfi cas e políticas. Nessa concepção, encontram-se presentes característi-
cas mais próximas de um modelo humboldtiano de instituição universitária, que 
enfatiza a produção de pesquisa como aspecto fundamental e que distingue uma 
instituição como universidade. As temáticas unidade ensino e pesquisa, mobili-
dade, política de equivalência e integração europeia são discutidas no Processo 
de Bolonha, sendo trabalhadas de forma mais detalhada e até ampliadas com a 
fi nalidade de concretização da Área Europeia de Ensino Superior e da Europa do 
conhecimento. 

Com algumas nuanças, na Declaração de Sorbonne (1998), documento constru-
ído por ministros de educação europeus (Alemanha, França, Itália e Reino Unido), 
dez anos após a elaboração do documento Magna Charta Universitatum, é colocado 
o discurso do papel da universidade na construção das dimensões intelectuais, cul-
turais, sociais e técnicas do continente europeu. Nesse sentido, o papel da univer-
sidade é ampliado para além da dimensão da produção do conhecimento, sendo 
chamada, no contexto de uma sociedade cada vez mais internacional, a desempe-
nhar papéis referentes a outras dimensões, sobretudo quanto aos aspectos relativos 
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ao processo de desenvolvimento social e econômico e à construção da Europa do 
conhecimento.

Nesse contexto, algumas recomendações são indicadas: circulação livre de 
estudantes e professores; abolição das barreiras para concretizar a mobilidade e a 
cooperação no espaço europeu de ensino superior; reconhecimento internacional 
dos sistemas de ensino superior europeus. Para a efetivação da mobilidade são co-
locadas como propostas a utilização do esquema de créditos European Credit Trans-
fer System (ECTS),5 tanto para a troca como para a acumulação, e a organização dos 
graus acadêmicos em dois ciclos principais, com a fi nalidade de facilitar compara-
ções e equivalências de títulos.

Percebe-se que, no documento em análise, a concepção de universidade tra-
balhada se insere no contexto da integração europeia. Trata-se de uma concepção 
que enfatiza o papel da universidade no âmbito de uma sociedade cada vez mais 
globalizada e pautada no conhecimento. Nesse contexto, as instituições universi-
tárias são chamadas a exercerem papéis referentes, sobretudo, à formação de cida-
dãos qualifi cados para o mercado de trabalho, oferecendo as competências necessá-
rias às demandas desse mercado. Outra exigência feita à universidade diz respeito 
à produção de conhecimento na perspectiva das necessidades do setor produtivo. 
Dessa forma, a universidade é pressionada a desenvolver a pesquisa aplicada, vin-
culada aos imperativos do desenvolvimento econômico, sendo, inclusive, utilizada 
a sua capacidade de produzir inovação tecnológica como critério de avaliação da 
instituição.

Nos documentos Magna Charta Universitatum e Declaração de Sorbonne são real-
çadas concepções de universidade na perspectiva de construção de uma Europa mais 
ampliada, nas dimensões sociais, econômicas, técnicas e culturais. Nesse contexto, 
as instituições universitárias são pressionadas a exercerem papéis diferentes6 daque-
les que estão acostumadas a desempenhar, para além da produção do conhecimento 
e do ensino. A questão que se coloca se constitui, fundamentalmente, na produção 
de produtos universitários voltados para o desenvolvimento da economia europeia, 
contribuindo para a melhoria de sua competitividade no mundo todo. Mesmo no 
docu mento Magna Charta Universitatum, em que os princípios republicanos são mais 
enfatizados, algumas temáticas são introduzidas e estas diferem e se distanciam des-
ses princípios, como é o caso da temática da inovação atrelada ao desenvolvimento 
da pesquisa na universidade. Com a distância temporal de dez anos, nos referidos 
documentos, apesar de discutirem concepções similares – as questões referentes à 
abolição de barreiras, à mobilidade, ao reconhecimento internacional, à política de 
equivalência –, são introduzidas, com algumas nuanças que anunciam novos desa-
fi os e novas demandas para a instituição universitária, necessidades que são amplia-
das no contexto de discussão do Processo de Bolonha.
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Universidade no contexto do Processo de Bolonha 

Na Declaração de Bolonha (1999), documento que inicia as discussões relativas 
ao Processo de Bolonha, é reiterado o discurso, também presente na Declaração de Sor-
bonne (1998), do papel da universidade no desenvolvimento das dimensões culturais, 
intelectuais, sociais, científi cas e tecnológicas no contexto de alargamento do espaço 
europeu na perspectiva de uma Europa mais completa e abrangente. A criação da 
Europa do Conhecimento é colocada como resposta à demanda de formação de de-
terminadas competências exigidas pelo mercado de trabalho globalizado e de valores 
necessários à criação de um espaço comum.

Nesse contexto, as instituições europeias de ensino superior e as universida-
des são chamadas a assumirem papel de destaque na construção do espaço europeu 
de ensino superior e de investigação. Nessa perspectiva, essas instituições são pres-
sionadas no sentido de se adaptarem às necessidades de mudança, principalmente 
nos aspectos referentes aos avanços do conhecimento científi co e seu vínculo com 
as necessidades de competitividade da economia capitalista europeia. O objetivo 
con siste em promover a empregabilidade dos cidadãos europeus e elevar a compe-
titividade internacional do sistema europeu de ensino superior em todo o mundo.

Nessa perspectiva, algumas recomendações são indicadas: adoção de um sis-
tema de graus acadêmicos em dois ciclos,7 o primeiro com duração de três anos, 
sendo relevante para o mercado de trabalho europeu, e o segundo ciclo voltado 
para a obtenção dos graus de mestre e/ou doutor; sistema de créditos ECTS, para a 
promoção da mobilidade mais ampliada dos estudantes, créditos que podem tam-
bém ser adquiridos em contextos de ensino não superior, com a condição de que 
universidades de acolhimento os reconheçam; mobilidade para os estudantes, pro-
fessores, investigadores e pessoal administrativo; cooperação europeia na avaliação 
da qualidade, com a utilização de critérios que facilitem a comparação; promoção 
das dimensões europeias do ensino superior, nos aspectos curriculares, na coope-
ração institucional, nos esquemas de mobilidade e nos programas integrados de 
estudos, de formação e de pesquisa.

No tocante à concepção de universidade, são colocadas, na agenda de discus-
são, algumas temáticas. Uma delas refere-se à necessidade de produção de pesquisa 
aplicada. Essa temática tem sido predominante nos discursos construídos no contex-
to do Processo de Bolonha, sendo reiterada, com algumas nuanças, nos documentos 
que sucedem a Declaração de Bolonha.

No documento que resulta da Convenção das Instituições Europeias de En-
sino Superior – a Declaração de Salamanca (2001) –, documento que dá continuidade 
às discussões do Processo de Bolonha, cujo protagonista consiste nas instituições de 
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ensino superior da Europa, são trabalhadas algumas temáticas que visam promover 
a construção da Área Europeia de Ensino Superior. Nesse sentido, são avaliados as 
difi culdades e os obstáculos que se colocam na perspectiva dessa construção.

Nesse contexto, as universidades europeias, através de seus representantes, 
reclamam a defi nição do seu próprio rumo, no novo contexto europeu, no processo 
de enfrentamento dos desafi os colocados pelas Declarações de Sorbonne e de Bolonha 
na construção da Área Europeia de Ensino Superior até 2010.

A Declaração de Salamanca é resultado do processo de discussão realizado por 
doze grupos, os quais debateram seis temas fundamentais sugeridos na Declaração 
de Bolonha. Os temas são os seguintes: liberdade com responsabilidade; empregabi-
lidade; mobilidade na Área Europeia de Ensino Superior; compatibilidade; garantia 
e certifi cação de qualidade; competitividade.

Na discussão da temática liberdade com responsabilidade, as universidades são 
chamadas a exercerem uma nova liberdade, diante da multiplicidade de tarefas que 
essa instituição vem assumir no contexto da integração europeia. Nessa perspecti-
va, a liberdade universitária é entendida como a possibilidade de essa instituição 
realizar novas parcerias, tanto locais como internacionais, sobretudo parcerias co-
merciais. Nesse sentido, as universidades precisam de liberdade e de uma maior au-
tonomia para realizar planejamento estratégico em prol do estabelecimento dessas 
parcerias. 

Nesse contexto, a liberdade e a autonomia universitárias são reformuladas, 
para além do aspecto acadêmico, didático-científi co, passando a ser enfatizadas na 
perspectiva de uma melhor e mais efi ciente gestão fi nanceira. Assim, as universi-
dades são pressionadas a buscarem novas receitas através, principalmente, de par-
cerias com a indústria e com as empresas, sendo a investigação aplicada indicada 
como a alternativa de conseguir esses novos recursos.

A instituição universitária, no contexto de reformulação da autonomia e da 
liberdade, passa a ser responsabilizada por: planejamento estratégico, defi nindo me-
tas e prioridades; distribuição de fundos; seleção das parcerias na produção da pes-
quisa, na seleção de áreas de pesquisa, na defi nição de currículos; seleção do pessoal 
docente; fi xação de regulamento na admissão dos estudantes.

Liberdade acadêmica e autonomia, conceitos estes ligados à universidade 
desde as suas origens (VERGER, 2001; 1999), sofrem reformulações no âmbito das 
necessidades do desenvolvimento econômico capitalista no contexto da integração 
europeia. Nesse contexto, a liberdade universitária é compreendida como a possibili-
dade dessa instituição buscar novas receitas no mercado, através do seu vínculo com 
o processo produtivo, e a autonomia é reduzida ao aspecto de gestão administrativa 
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e fi nanceira. Ambas as reformulações conceituais se inserem no contexto reformu-
lação do papel do Estado no processo de desenvolvimento da educação superior. 
A autonomia, no que diz respeito à produção de pesquisa e do ensino, fi ca muito 
restrita, pois o atendimento das necessidades da economia é colocado como critério 
de avaliação da produtividade da instituição.

Assim, o tema da empregabilidade é discutido na ótica de a instituição univer-
sitária organizar seus programas e currículos de maneira mais diversifi cada, de modo 
a atender às necessidades de formação de trabalhadores qualifi cados em certas com-
petências exigidas pelo mercado de trabalho. Dessa forma, a fl exibilidade dos currí-
culos, dos programas de estudo e dos cursos universitários, de maneira a diversifi car 
os pontos de entrada e de saída da instituição, constitui uma exigência demandada 
pelo setor produtivo.

O tema da mobilidadeé analisado na perspectiva colocada pelos documentos 
que antecedem o Processo de Bolonha, sendo ampliado na Declaração de Bolonha e 
na Declaração de Salamanca. Nesse sentido, a mobilidade é pensada para estudantes, 
professores e pessoal administrativo no contexto de construção da Área Europeia de 
Ensino Superior. 

Para a efetivação da mobilidade, o estabelecimento de determinadas condições 
é necessário e estas já estão colocadas nos discursos dos documentos anteriores ao 
Processo de Bolonha: sistema de créditos ECTS, para troca e acumulação; suple mento 
de diploma; questões relativas ao reconhecimento de títulos; mobilidade virtual e 
física, sendo que a primeira não substitui a segunda; fi nanciamento de estudantes, 
professores e pessoal administrativo; sistemas de garantia de qualidade por área de 
estudo. 

As questões referentes à mobilidade adquirem relevância no contexto euro-
peu, pois reclamam a implantação e a resolução de certos aspectos para que seja 
realmente efetivada. Uma dessas questões diz respeito aos problemas relacionados 
ao reconhecimento de títulos. Nesse sentido, a qualidade dos cursos universitários 
constitui um tema recorrente no Processo de Bolonha, sendo necessário o estabele-
cimento de mecanismos que garantam essa qualidade, facilitando, assim, os proces-
sos de reconhecimento. Dessa forma, a efetivação de mecanismos de certifi cação da 
qualidade ao nível internacional consiste numa resposta demandada pelos desafi os 
instaurados no processo de construção da Área Europeia de Ensino Superior. 

Em relação ao tema da compatibilidade, são discutidas questões referentes à 
estruturação dos cursos, de maneira que se constitua uma base comum de qualifi ca-
ção. Assim, a estruturação dos cursos universitários em dois ciclos, sendo os cursos 
de graduação organizados com base em créditos ECTS, é indicada como recomenda-
ção na Declaração de Salamanca, já enfatizada nos documentos anteriores.
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O tema da competitividade é analisado na perspectiva de que as universidades 
precisam de uma maior liberdade operacional para planejar programas de estu-
dos, cursos que possam atrair estudantes do mundo inteiro. Nesse sentido, a 
competitividade é pensada dentro e fora da Área Europeia de Ensino Superior. Para 
isso, a qualidade dos cursos é necessária num contexto de luta por conquista de es-
tudantes, sendo imprescindível uma maior autonomia de gestão administrativa e fi -
nanceira das instituições.

No documento que resulta da Conferência de Praga (2001), assinado pelos mi-
nistros europeus do ensino superior, são discutidos os temas relativos à educação 
transnacional e à responsabilidade dos governos em relação ao ensino superior. No 
contexto de globalização e de integração europeia, a educação é pensada em termos 
transnacionais e, nesse sentido, mesmo com a reformulação do papel do Estado, este 
é chamado, no documento em tela, a não se abster de sua responsabilidade em rela-
ção ao ensino superior.

Nessa perspectiva, no referido documento, são sugeridas recomendações: ado-
ção do sistema de créditos e de dois ciclos na organização dos cursos acadêmicos, 
para facilitar a comparabilidade; reconhecimento; competitividade e empregabilida-
de. Essas orientações não constituem novidade, pois se inserem no contexto de dis-
cussão do Processo de Bolonha.

Na Declaração de Göteborg (2001), documento construído pelo movimento es-
tudantil europeu, representado pelo The National Unions of Students in Europe (Esib), 
os estudantes participam da discussão concernente à construção da Área Europeia 
de Ensino Superior. Assim, são analisados alguns temas principais: a responsabili-
dade dos países europeus e o papel dos governos no desenvolvimento dos sistemas 
nacionais de ensino superior.

Nesta Declaração, os estudantes europeus recomendam: cooperação e solida-
riedade dos Estados europeus no desenvolvimento do ensino superior; estabeleci-
mento do sistema de créditos; cooperação europeia no processo de garantia da qua-
lidade dos sistemas nacionais; mobilidade e questões referentes à promoção cultural 
e à tolerância.

Percebe-se, no discurso dos estudantes, uma maior ênfase em relação à respon-
sabilidade dos Estados no desenvolvimento do ensino superior, sendo estes pressio-
nados a exercerem um papel fundamental no contexto de integração e de concretiza-
ção de governos supranacionais.

No referido documento, a concepção de universidade que predomina no dis-
curso dos estudantes é aquela que a considera, sobretudo, como um bem público, a 
ser desenvolvido e fi nanciado pelos Estados, mesmo se, na prática, o que se observa 
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é o pleno processo de integração europeia. Nessa perspectiva, os governos são pres-
sionados a não se absterem de sua responsabilidade em relação às instituições de 
ensino superior, sobretudo no tocante ao fi nanciamento.

No documento Promovendo o Processo de Bolonha (2001), de autoria de Pedro 
Lourtie, na reunião ministerial de Praga, é dado prosseguimento à discussão colo-
cada na Declaração de Bolonha (1999), tais como as questões relativas à construção 
da Área Europeia de Ensino Superior no contexto de uma educação transnacional. 
Nessa perspectiva, são recomendados: sistema de créditos; estrutura de graus em 
dois ciclos; garantia de qualidade e acreditação; mobilidade e comparabilidade de 
formação.

No documento em análise, a concepção de universidade defendida se insere 
no contexto de discussão colocada pela Declaração de Bolonha (1999). Na sociedade 
contemporânea, em que a produção de conhecimento e sua aplicabilidade ganham 
relevância diante das demandas de competitividade da economia europeia, as uni-
versidades são conclamadas a participarem desse processo, contribuindo na forma-
ção de competências exigidas pelo mercado de trabalho e na produção de pesquisa 
com potencial de aplicação pela indústria. Percebe-se um distanciamento em relação 
ao modelo de Humboldt de universidade e dos ideais republicanos, pois a liberda-
de, a autonomia e a investigação universitárias passam cada vez mais a se vincula-
rem aos imperativos das necessidades da economia. Os aspectos acadêmicos, sobre-
tudo aqueles referentes à autonomia didática e científi ca, à liberdade de ensino e de 
pesquisa e ao desenvolvimento da pesquisa básica, aspectos estes que distinguem 
uma instituição universitária, perdem relevância e passam a ser marginalizados no 
processo de desenvolvimento social e econômico8 em curso.

No Comunicado da Comissão das Comunidades Europeias (2003), documento ela-
borado no contexto do Conselho Europeu, as universidades, entendidas, no referido 
documento, como todos os estabelecimentos de ensino superior, são pressionadas a 
exercerem um papel de destaque na integração europeia. Nessa perspectiva, as ins-
tituições universitárias são chamadas a produzirem novos conhecimentos e a utili-
zarem os resultados de suas pesquisas em processos industriais. Percebe-se que os 
temas relativos à investigação aplicada e à inovação são trabalhados no discurso do 
supracitado Comunicado, como também nos discursos dos documentos anteriores, 
sendo, portanto, uma temática que domina as discussões relativas ao papel da 
universidade na sociedade contemporânea, discussões estas que terminam por refor-
mular as tarefas tradicionais da instituição universitária. Diante das novas necessida-
des da economia, a produção do conhecimento na universidade volta-se para a pos-
sibilidade de sua exploração comercial, pois o que passa a ser relevante é o processo 
de inovação constante.
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Nesse sentido, uma maior diferenciação dos sistemas de ensino superior é 
indicada como uma recomendação. Assim, algumas instituições se concentram na 
formação de determinadas competências demandadas pelo mercado de trabalho 
e outras, na produção de pesquisa, cujos resultados possam ser explorados pela 
economia.

Outras recomendações são sugeridas: cooperação entre universidades e em-
presas, voltada para a inovação; compatibilidade e transparência dos sistemas de 
reconhecimento de qualifi cações; mobilidade; projeção do universo acadêmico eu-
ropeu em todo o mundo, onde as universidades europeias se tornem referência in-
ternacional.

Na Declaração de Graz (2003), documento construído pela Convenção da As-
sociação Europeia da Universidade, as universidades são consideradas instituições 
de destaque no desenvolvimento da sociedade europeia, na perspectiva de criação e 
transmissão de conhecimento, como também na promoção da cultura e dos valores 
europeus. Dessa forma, as universidades têm como foco de atividade a produção 
de pesquisa no contexto do processo de construção da Europa do Conhecimento e 
da Investigação. Nessa construção, algumas recomendações são indicadas: consoli-
dação do sistema de créditos ECTS; suplemento ao diploma; mobilidade; qualidade 
acadêmica; garantia de qualidade; autonomia institucional, atrelada a esquemas de 
responsabilização das universidades, no que se refere à realização de suas ativida-
des habituais, tais como ensino e pesquisa.

Percebe-se que o tema da autonomia é discutido na perspectiva de sua redu-
ção para o aspecto administrativo e fi nanceiro. A autonomia universitária na produ-
ção da pesquisa não é considerada, pois a necessidade de inovação e a investigação 
aplicada ganham maior relevância no contexto de competitividade global.

No documento intitulado Comunicado de Berlim (2003), que resulta da Reunião 
Ministerial de Berlim, as temáticas relativas àinvestigação aplicada, à inovação e ao 
desenvolvimento dadimensão europeia no ensino superior predominam no discur-
so em referência. Nessa perspectiva, no contexto de construção da Europa do Conhe-
cimento e da Área Europeia de Investigação, a qual constitui alicerce fundamental 
da anterior, o papel das instituições de ensino superior ganha relevância no processo 
de desenvolvimento da economia europeia, sendo pressionadas a produzirem co-
nhecimentos passíveis de serem explorados pelas necessidades do desenvolvimento 
econômico.

No contexto de construção da Área Europeia de Ensino Superior e da Inves-
tigação, o modelo cultural e social dominante, a ser disseminado nas e pelas insti-
tuições, consiste no modelo europeu. A discussão referente ao desenvolvimento das 
dimensões europeias se encontra presente desde o início do Processo de Bolonha, 
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sendo, portanto, um tema recorrente e utilizado como um instrumento de atração de 
estudantes do mundo inteiro.

O Processo de Bolonha constitui uma referência no debate empreendido pe-
los diferentes interlocutores da reforma, no Brasil, não obstante os documentos 
referentes a esse processo se relacionarem ao contexto europeu. A produção da 
inovação tecnológica pela universidade, em parceria com o setor produtivo, con-
siste numa ideia-força no movimento de reforma em curso, ensejando a publicação 
da Lei de Inovação Tecnológica, Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e da Lei 
da Parceria Público-Privada, Lei n. 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para dar 
suporte legal ao projeto de inovação tecnológica respaldado nestas parcerias.

Quanto às recomendações para a efetivação da reforma da educação supe-
rior brasileira, algumas orientações advêm do contexto europeu, dado este revela-
dor do alto grau de heteronomia do referido campo, entendida em relação a dois 
aspectos: a infl uência de organismos internacionais na proposição de políticas de 
educação superior e a defi nição da agenda da universidade por agentes e insti-
tuições e critérios exteriores a sua lógica institucional (SGUISSARDI, 2006; TRI-
GUEIRO, 2003). Mas isso não signifi ca dizer que, no processo de reforma em cur-
so, as temáticas, concepções e orientações colocadas na agenda de debate político 
traduzam a mera importação de modelos. No caso brasileiro, presencia-se a ocor-
rência de uma dinâmica, no interior do campo, em que temas globais e específi cos 
se relacionam na confi guração do papel da educação superior e da universidade a 
partir da segunda metade da década de 1990.

Notas
1. O Processo de Bolonha consiste nas atividades desenvolvidas a partir da Declaração de Bolonha, 

voltadas para a concretização da reforma dos sistemas de ensino superior europeus. Essa Decla-
ração tem como protagonistas 29 ministros da Educação da Europa, que, em reunião ministerial 
realizada em Bolonha, em 1999, decidiram pela construção da Área Europeia de Ensino Superior 
até 2010. Os desdobramentos da Declaração de Bolonha constituem o Processo de Bolonha.

2. A abertura defi nitiva das fronteiras no contexto da integração europeia se concretizou em 1992, 
momento de conclusão do processo que resultou no Mercado Único, quatro anos depois da cons-
trução do documento Magna Charta Universitatum (1988). Neste, os reitores debatem a integração 
europeia e o papel das universidades nesse processo.

3. O processo de integração europeia se dá, primeiramente, pelo viés da integração econômica. 
Assim, são criados, pelo Tratado de Paris (1951), a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço 
(Ceca), e, pelo Tratado de Roma (1957), a Comunidade Econômica Europeia (CEE). O processo 
atual de construção de uma Europa mais abrangente abarca outras dimensões, como, por exem-
plo, o processo de integração sob o viés educacional. Os documentos, aqui analisados, constru-
ídos por diferentes protagonistas, se inserem no contexto de alargamento das fronteiras e de 
integração sob a base de uma política educacional comum que ressalte evalorize a dimensão 
europeia. Sobre os antecedentes da União Europeia, ver Seitenfus (2005).

4. No caso do discurso da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
(Unesco), essa discussão é colocada de forma específi ca, pois o tema do desenvolvimento não é 
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tratado, unicamente, sob o viés econômico, mas abarca as dimensões sociais e culturais. Além 
disso, a Unesco tem assumido a defesa, ao nível mundial, de um desenvolvimento sustentável. 
A universidade, nesse contexto, assume papel fundamental na promoção do desenvolvimento 
sustentável. 

5. O sistema de créditos europeus, conhecido como ECTS, é anterior ao Processo de Bolonha, sendo 
elaborado com o intuito de facilitar a concretização do Programa Erasmus, criado em 1988 para 
favorecer a mobilidade dos estudantes europeus. A discussão atual coloca a questão da amplia-
ção do uso desse sistema para todos os cursos de ensino superior da Europa e, também, a sua 
utilização para a troca no contexto de mobilidade mais ampliada.

6. Não somente tarefas diferentes daquelas que tradicionalmente as universidades são chamadas 
a desempenhar, e que são avaliadas socialmente. Mesmos nas tarefas tradicionais, como, por 
exemplo, a atividade de pesquisa, as instituições universitárias são cobradas no sentido de 
reformular essas tarefas. Nesse sentido, a investigação científi ca, desenvolvida por essas ins-
tituições, deve estar voltada para a pesquisa aplicada e seu vínculo com a indústria e outras 
empresas ganha relevância no contexto de competitividade da economia capitalista ao nível 
global.

7. A discussão sobre o sistema de graus do ensino superior não é nova, mas é retomada no contexto 
de integração europeia e de reformulação dos sistemas de ensino superior e da universidade no 
processo de construção da Europa do Conhecimento ou do Saber. Nesse sentido, a adoção de 
dois ciclos é colocada como proposta que visa facilitar a mobilidade dos estudantes, as neces-
sidades de comparação dos sistemas de ensino e as demandas de qualifi cação do mercado de 
trabalho europeu.

8. A marginalização não só ocorre em termos do que é relevante para as necessidades da econo-
mia, mas também, e principalmente, ao nível dos discursos sobre o papel da universidade na 
sociedade contemporânea. Nesse sentido, as temáticas supracitadas não adquirem importância 
ou não apresentam o mesmo peso no processo de discussão das propostas de reforma da uni-
versidade.
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